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Resultado Processo Licitário 0051/2018 - INEXIGIBILIDADE 009/2018

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Sr. Sóstenes Nogueira de Oliveira, nomeado através da Portaria nº 140, de 02.01.2018, torna público o resultado
do Processo Licitatório n° 00051/2018 - INEXIGIBILIDADE 9/2018 - Procedimento Administrativo nº
0001051/2018, que tem como objeto a Contratação de show artístico musical, com artista da região, para
apresentação em praça pública, objetivando abrilhantar o tradicional festejo de Nossa Senhora Aparecida,
Padroeira do Distrito de Monte Rei, Município de Juvenília, a ser comemorado no dia 12 de outubro do corrente
ano, contratação esta através de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25, inciso III da Lei Federal nº
8.666/93, através recurso próprio do Município, conforme detalhado no termo de referência em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

MARCILIO MOREIRA LOPES - CNPJ 02409827543CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.100,00  (TRES MIL E CEM REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93. da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93

JUSTIFICATIVA:

Considerando o tradicional festejo de Nossa Senhora da Aparecida, Padroeira do Distrito de Monte Rei, Município de

Juvenília, considerando a necessidade de disponibilizar entretenimento da população, justifica-se a contratação de show

artístico musical, com artista da região, para apresentação em praça pública no dia 12 de outubro do corrente ano,

contratação esta através inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, através recurso próprio do

Município, conforme detalhado no termo de referência.

02.01.04.05.13.392.0008.03.2.040.3.3.90.39.00.00 – Serviços das atividades culturais

Juvenília - MG, 10 de outubro de 2018

Sóstenes Nogueira de Oliveira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 140, de 02.01.2018


